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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO 

-
~'""' 

~, 

\.. 

Ofício nº 560/57 Em 16 de Novembro de 1957. 

Senhor Presidente: 

Os serviços de força e luz de Vila Pancas, des

te hlunicípio, ha anos são fornecidos por uma empreza constitui-
. V 

da por capital privado e do Município, o .deste ~epresentado por 
. . 

uma turbina de 80 I:IT>, equipada com um gerador de 50 KVA e custo 

de parte da barragem respectiva. ,,. 

A parte do capital particular. pertence hoie a 
. ~ 

Augusto Coelho da Silva Neto, autor da inclusa proposta d~ com-"' ' .. 
pra da parte pertencente ao Município, que anterior~ent€ propu-

zera a venda da sua parte pelo preço de 6 l.5QO.OOO,OO, cono se 

vê! da petição nQ 503/57, tambem aqui a_nexa. 

As instalações da usina estão reclamando urgen

tes e custosos reparos. A experiencia tem demonstrado que a ex

ploraç~o de serviços industriais s6 deve ser feita pelo poder -· 

público quando não houver possibilidade de entrega-la à inicia

tiya particular. 

Nestas condições, entende o poder ~xecutivo que 

é mais conveniente vender a sua parte naquela empreza e, assim, 

venho solicitar a essa Egrégia Câmara a indispensavel autoriza

ção para venda,nos têrmos da proposta, e consubstanciados r.oin

cluso projéto de lei. 

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a 

V. Excia. e aos seus dignos ~ nobres Pares as minhas 

AQ 

\ RauY Giuberti 

Prefeito Municipal 
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. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL ·OE COLATINA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO 

OCÍcL "" PRO= DE LEI N2ffP6f7} 
(110 

Autoriza a al~enar bens e abr~·cré

crédito especial. 

A Câmara Municipal de Cólatina, do Estado do 

·t 

1 

Espírito Santo, usando de atribuição legal, ~ 

DECRETA: 
\ ... ~ D 

- Fica o Sr. Prefe~to Municipal autorizado a almenar~ 

à Empreza Força e I1uz de Pancas, dêste Município,

·os bens que constituem o capital municipal na refe 

rida Empreza. 

Fica o Prefeito Municipal igualmente autorizado a 
. . 

abrir o crédito especial necessário ao pagamento -

do débito do Município com-a referida empreza,e d~ 

corrente do fornecimento da iluminação pública da 

s'tde daquele distrito.· 

- O Prefeito Municipal é autorizado a firmar com a 

referida empreza,ou com a que se organizar em sua 

substituição,o,contrato indispensavel à disciplina 

das relações da Ernpreza com o Municípió. 

Artigo ~º - Os recursos _necessários à execução do disposto no 

Artigo 2º desta lei serãó obtidos do excesso de ar 

rec~dação do corrente exercício. 

. ~ 
'~-

Artigo 5.º - Esta lei entrará em vigor na data da sua public#a-- . ,• 

ç~o, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colati 

na , e t e • , e t c • 

Registre-se, Publique-se ~ Cumpra~se. 
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Colatine., 18 di;i ··dezembro d.e 1957 

,,, , .. 
'" 

Senhor'Prefeito· ·,-· - . 

Tenho a aati.B:fação de encaminha+- à V .Excia •; :para 
os t1eVidos fins, o ineluso projeto de J_ei que auto:ciza ali~ 
naçiro de b~ns-, e os ápoum.entos qu.n insti"u.iram. o p:rooesso, -· 

'. .. :pertencentes a E)S(?a J?ref'ei tura • 

.Ao Exm.o •. sr. 
Dr,. ·Raul Giu.berti 

· DDoP'.t'of e:J.·to Munioipal 
Nl38TA -.-......-.... 
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ESTADO DO ESPÍRITO: SANTO 

CAMARA MUNI.CIP AL DE CO.LA TINA 
LEI N9 794 

Autoi"iza à alienar bens e abr~r crédito espe ' . .... 
cial. 
Mtt· trt?t ---~·-------------------

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo; usand.o de atribv-1.çÕes legias 9 

DECRETA~ 

Art.~)-Fica o Sr. Prefeito MunciIJal autorizado a alienar .à Empreza 
/' · Força e Luz de Pancas; dêste !1.runicípio, os bens que consti-

/ . : tuem o capi·tai m.Un.icipal :na referida Emprezae 
fuf.t)22')-Fica . o Prefeito M~.nicipaJ. igualmente au ... Goi-·izado a abrir o -

/ crédito especial .nedessario ao pagamento do débito do Mtmi-

:·i1 . oi.pio com a referida emprezap e decorrente do fornecimento 
.de ilÚ.minação pública da sede daquele distrito~ 

Art.f3.sl_>-O Prefeito Municipalé av.torizado a firmm:' com a referida e;m 
- /. :preza, ou. com a qu~ se organizar em sua substituição, o co.;a 

tr~~o indispensavel à disciplina da relações da Empreza com 
' •' 

. /<,/ o Tu!u..nicípio. 
1,/ / 

.r4ir!Ji• 42 )-Os recursos ne,cessários 
"· 1/ .. 1 • -

à execução do disposto no Art.22 de§. 
excesso de arrecadação do corrente -A'./·. ·',ta Lei sera.o obtiõ.os do 

1 ')'i • / 

A' ·· ,' exercício. 
~t.5~).i.Esta Lei entrará em·vigor na data 
'1 / . 

da sua publicação 9 revoga-
/ ,, r,1 

' das as disposições em contrario. 

I r i/1 t 

., :. '1! ·J l ,'/ RE.GISTP~-SE Pl1.BLIQUE-SE E 

C&n,ara Municipal de Colatina, 17 de dezembro de 1 957 

•· i· . 
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PRESIDENTE 
! . 

Registrada e publicada n/Sec~etaria, na data supra. 
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